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O ANTEROJETO DE LEI  Nº 216/2021 – CRIA PROGRAMA DE INCENTIVO AO CICLISMO, RAPEL, CAMINHADAS NAS TRILHAS ECOLÓGICAS, NO ENTORNO DA SERRA DE SANTA HELENA E PARQUE DA CASCATA, de autoria do Vereador Ismael Soares de Moura, foi aprovado por esta Casa, em  turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 6º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a seguinte redação final, de acordo com o aprovado:
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REDAÇÃO FINAL
ANTEPROJETO DE LEI  Nº 216/2021 
AUTORIA: VEREADOR ISMAEL SOARES DE MOURA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:

CRIA PROGRAMA DE INCENTIVO AO CICLISMO, RAPEL, CAMINHADAS NAS TRILHAS ECOLÓGICAS, NO ENTORNO DA SERRA DE SANTA HELENA E PARQUE DA CASCATA.

Art. 1º – Fica criado o Programa de Incentivo ao Ciclismo, rapel, e caminhadas nas trilhas, a prática do ciclismo de montanha, rapel e caminhadas, visando a promoção da saúde da população, a ampliação do número de praticantes do ciclismo de montanha, a ampliação do número de visitantes e a divulgação da serra de Santa Helena e Parque da Cascata, bem como a regulamentação de tais atividades, com a observância dos seguintes princípios: 

a) Meio ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental;

b) Natureza pública da proteção ambiental;

c) Desenvolvimento sustentável;

d) Prevenção e precaução;

e) Ampla participação social;

f) Cooperação entre Poder Público e iniciativa privada;

g) Função socioambiental do parque;

h) Respeito ao meio ambiente;

i) preservação ambiental da fauna, flora e recursos hídricos.

J) demarcação das trilhas com placas indicativas que possam orientar e informar os praticantes de esportes.  

Parágrafo Único –  Serão promovidas ações de ensino com palestras, materiais didáticos e campanhas educativas objetivando a educação ambiental dos participantes usuários dos circuitos de trilhas para o ciclismo, rapel e caminhadas.
Art. 2º – São obrigações dos praticantes do ciclismo, rapel e caminhadas no Parque da Cascata e Serra de Santa Helena.

I - Utilização das trilhas priorizando a garantia da preservação ambiental e a segurança dos participantes;

II – Manutenção das características naturais das localidades;

III – Observância e obediência às sinalizações quanto às trilhas autorizadas para a prática do ciclismo no parque;

IV – Utilização consciente dos espaços naturais;

V – Reparação de possíveis danos causados nas estruturas das trilhas utilizadas;

VI – Utilização de equipamentos de segurança para a prática do ciclismo;

VII – Praticar o voluntarismo para a manutenção da integridade e qualidade das trilhas.

Art. 3º - O Poder Público regulamentará a pratica do ciclismo de montanha, rapel e caminhada nas áreas do Parque da Cascata e Serra de Santa Helena, no prazo de 30 dias após a publicação desta lei.

Parágrafo Único: Fica o Poder Público autorizado a realizar parcerias com entidades privadas para a conservação e manutenção das trilhas.

Art. 4º – Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
. 

                                               Sete Lagoas, sala das Sessões, 07 de abril de 2021.
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